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MOÇÃO Nº 12019

REQUEIRO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, seja
consignado em Ata uma Moção de Congratulação ao 6º Jantar Dançante beneficente,
em prol da Casa da Providência, realizado no dia 09 de Agosto.

JUSTIFICATIVA

Congratulo a Casa da Providência, pelo 6º Jantar Dançante beneficente,
realizado no dia 09 de Agosto, que tem como objetivo arrecadar contribuição para a

manutenção do Projeto Centro de Atendimento à Criança.
No ano de 1994, Padre Francisco de Paula Cabral de Vasconcelos iniciava a

obra social da Paróquia Santa Rita de Cássia, surgindo, portanto a Casa da
Providência, que tem como objetivo acolher e proteger crianças e adolescentes em
risco social de alta complexidade, com laços familiares rompidos ou em conflito. A

Casa da Providência faz um belo acompanhamento com as famílias através de projetos
sócio-educativos e assistenciais, protegendo, educando, socializando, e inserindo-as

na comunidade e na escola, lógico com qualidade de vida.

Do deliberado dê-se ciência ao Exmo Sr. PADRE FRANCISCO DE PAULA CABRAL

VASCONCELLOS, presidente da Casa Providência, aos membros, conselheiros e

voluntários, que contribuem para que a Casa da Providência continue com a missão de
acolher e proteger crianças e adolescentes.

Indaiatuba, 07 de Agosto de 2019.

Luiz Carlos dá Silva - Profº Luiz Carlos
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